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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEXEIRA 

-ARA FINANÇAS 

Setor de Licitação 

CONTRATO PMT INT• 01.102/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA E A EMPRESA ELF TEIXEIRA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -EPP, PARA 

EXECUTAR OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, entidade de Direito Público Interno, órgão de 

Regime Jurídico Único, sediada na Rua Praça Cassiano Rodrigues, centro, TEIXEIRA- Estado 

! da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 

! I 1 08.883.951/0001-68, representada neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal WENCESLAU DE ii

kl SOUSA MARQUES, brasileiro, Casado, residente a rua Teodoro Nunes da Costa n°11 Bairro 

ill Ci: Bancários, Teixeira PB, portador do RG ri.  1.009.924 SSP-PB e CPF n° 424.256.614-91 

Itif Ui doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ELF TEIXEIRA 

li CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ETRELI -EPP, pessoa jurídica dc Direito Privado, com sede 
Rua João Luiz, s/n, Centro, na cidade de Juni - PB, inscrita no CNPJ N° 17.560.794/0001-40, 
por seu representante legal, o Sr. Emanoel Loudal Fiorentino Teixeira, RG n°2574562 SSP/PB, 

rà CPF sob n's 009.667.564-01, doravante denominada CONTRATADA celebram o presente ws CONTRATO, TOMADA DE PREÇOS e 010/2023, tipo menor preço, regime de execução 
do tipo MENOR PREÇO, regime de empreitada na modalidade de (artigo 6°, inciso VIII, alínea 
"b" cc. artigo 10, inciso II, alínea "b", ambos da Lei n°8.66693). que obedecerá às disposições 
da e suas alterações e da Lei Complementar 123/2006, conforme alteração LC N" 147/2014 e 
LC n° 155/2016. O presente contrato obedecerá, integralmente as disposições da Lei Federal 
n.° 8666/93 c suas alterações, c dentais Legislações pertinentes à matéria, sob as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente CONTRATO é a Contratação de empresa para execução de obra 
de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE, 
conforme especificações no edital e seus anexos. 
1.1.1. A obra será executada nas ruas 1 -RUA PROJETADA, 2-RUA JOSÉ AMORIM FILHO 
3 - TENENTE MANOEL DE OLIVEIRA LIRA - (ENTRADA DE ACESSO AO CAMPO 
MUNICIPAL "O DORJÃO"); 4-PADRE VICENTE XAVIER do município de Tcixcira-PB. 
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1.2 — (As obras e serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT 

(Associação Brasileira dc Normas Técnicas) e condições expressas neste instrumento, proposta, 

especificações técnicas. 
1.3. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos 

é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre 

que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
LI. Os prazos para início e conclusão dos serviços ora contratados serão de: 
a) 05 (cinco) dias para o inicio da obra, após emissão da Ordem de Serviços; 
b) 06 (seis) meses para conclusão, contados da expedição da primeira Ordem de Serviços. 
c) 12 (doze) meses vigência do contrato, contados da expedição da primeira Ordem de Serviços. 

Parágrafo 1° - Os prazos parciais ou totais poderão ser prorrogados nos seguintes casos: 
i a) Por ocorrência de cireunstáricias imprevisíveis, prejudiciais ao normal desenvolvimento dos 

! I L trabalhos, caracterizado como caso fortuito ou força maior, 
b) Pelo não cumprimento, por parte da CONTRATANTE, de obrigações contratuais que 

$4111 ! interfiram diretamente no andamento da obra; 
0 c) Por suspensão temporária da obra pela CONTRATANTE; 

" 11214 d) Por eventual alteração substancial do projeto. 

,422 
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Parágrafo 2° - Ocorrendo uma das hipóteses acima, deverá a CONTRATADA, dentro do 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir de sua verificação, endereçar à CONTRATANTE, os 
necessários pedidas de alterações de prazos, devidamente documentados, para julgamento de 
sua procedência, ficando a decisão final a critério da CONTRATANTE. 
2.2. — O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 
65 da Lei Federal a° 8.666/93. A duração do Contrato obedecerá ao disposto no artigo 57 da 
Lei Federal n, 8.666/93. 
2.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇO 
N° 010/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição, e a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. — A CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA o valor de RS 220.000,90 (duzentos 
e vinte mil e noventa centavos), em moeda corrente nacional, conforme execução dos serviços. 
3.1.1.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente 
do recurso, com base em medição devidamente aprovadas, que será atestada pelo engenheiro 
da fiscalização da PREFEITURA; 

3.2. - Os serviços serão medidos, conforme autorização da Secretaria de Infraestrutura e 
Habitação, que para efeito de faturamcnto e cobrança, conforme execução das atividades 
repassadas à Contratada, a contar da apresentação da nota fiscal, 
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devidamente confirmada pela Secretaria de Infraestrutura e Habitação, que ficará responsável 
pela fiscalização da obra. Se o término deste prazo coincidir com um dia sem expediente na 
Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato a este. 
3.2.1. A medições apresentadas da execução dos serviços, deverá estar acompanhado com: 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de 
acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma 
físico-financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços 
faturados, correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras 
que acompanha o processo) 

2. MINORIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 
3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 
4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação 
a qual medição se refere c do processo licitatório. do n° contrato firmado. Quando tratar-se 
de Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO 
CONVENIO. 
5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel 
timbrado. 
6. CONTRATO — Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição): 
7. ADMVOS DE CONTRATO — Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se 
houver; 
8. ART de execução, emitida pelo CREA; 
9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO -junto à Previdência Social. (IN 
RFB 1.845/2018). 
10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL — Folha de pagamento ou outro 
comprovante de pagamento, assinado pelos fimcionários e devidamente autenticada em 
Tabelionato, referente ao período de medição; 
11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS — Recolhimentos vinculados à 
Matrícula da Obra, devidamente autenticado cm Tabelionato, GPS—Guia de Recolhimento 
Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Prcvidenciários, deverá ser 
especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este 
nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de 
encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 
12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS — Recolhimentos vinculados ao 
CNP/ da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP — Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social; 
13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS — CRF - Certidão Negativa dc Débitos da 
Empresa junto ao FGTS. em plena validade; 
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14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos 

Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 

âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional; 
15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao 

ICMS), do domicilio sede da licitante; 
16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicilio 
ou sede da interessada 
17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943. (Incluído dada pela Lei nc 12.440, de 7.7.2011 — DOU de 8.7.2011 - 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

33.1. - O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal de serviços e 
devida autorização da Secretaria de Infraestrutura e Habitação, com a descrição detalhada das 
serviços prestados e confirmados pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Habitação. 
(MEDIÇÃO) 
33.2. - A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, deverá ser retificada/substituída/ 
complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer 
ónus para a Contratante. 
33.2.1.— O fornecedor contratado deverá apresentar junto com as Notas Fiscais e medição da 
obra para conferência da fiscalização de serviços, com a descrição detalhada dos serviços 
prestados e confirmados pela fiscalização. 
3.33. - A nota fiscal fatura com defeitos ou vicios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no item 14.1.1 do Edital, deverá ser retificada/substituida/complementada sendo que 
o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ónus para a Contratante. 
3.3.4. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Económica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", considerando-
se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 

CLÁUSULA QUARTA —DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
4.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade c forma de uso. 
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43. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1°c 2° do art. 67 da Lei n° 8.666. de 1993. 
4.4..0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
43. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessPs atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
4.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

1 1 
I 
tf 4.7. Durante a execução do objeto. o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

ç i ii qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

LiP I = 4.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução lig h 
12 i 1 do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
11. 

-
St1 

realizada. 
44 4.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
2 e de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
ro 4.10.A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
r "  nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a I,. 1 
'2 excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 
4.11. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis minimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
4.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
5.1.-DA CONTRATADA 
5.1.1. - Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades 
de serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 
5.1.2. - Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
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além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
5.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 
serviços. Utilizas empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.1.4. - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.1.5. - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
5.1.6. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as 
determinações dos fiscais do MUNICÍPIO. 
5.1.7. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização 
da Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 
5.1.8. - Além das disposições acima, a empresa contratada estará sujeita às seguintes 
obrigações: 

- Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da CF/88, de acordo com a lei 
n.° 9.854/99, (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos). 
5.1.8.2. - Informar imediatamente a Secretaria de Infraestrutura e Habitação verbalmente e por 
escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços 

- Atender as solicitações da Secretaria de Infraestrutura e Habitação ou da fiscalização, 
de fornecimento de informações de dados sobre os serviços, dentro das prazos estipuladas. 
5.1.8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.1.8.5. - A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do 
trabalho às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu 
quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação. 
5.1.9. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura de Teixeira e do 
órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle interno 
e externo a qual esteja subordinado a Prefeitura, e o os documentos e registros contábeis da 
empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a contratação em tela. 
5.1.10. E obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
5.1.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n°7.203, de 2010; 
5.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

E-matl terxeiralicitacaoctgrnailcom 
Fone (83) 999ZH316 

Complexo Administratmo "Serafim Pereira de Souza" 
Qua José Rarnalho Xavior, 86- CEP:58735,000 
Centro - Teixeira - Paraiba - BrasM 



• 

• 

__AReuceircaí 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEDCBRA 

'ci:7 ARA DE FN.ANÇK, 
Setor de Licitação 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias c as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade à Contratante; 
5.1.12.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissidios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários. bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
5.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
5.1.14. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho; 
5.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

ki documentos relativos à execução do empreendimento. 
I P, 5.1.16. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
ivfipt , executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

fil., til 
l de terceiros. 

5.1.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
ie 

11 hl necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
5.1.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Projeto Básico, no prazo determinado. 
5.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
5.1.21. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
5.1.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei tf 13.146. de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
5.1.23. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 
5.1.24. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição vivei de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
5.1.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

_ 
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Projeto Básico; 
5.1.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
5.1.26.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
5.27. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
5.28. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro In susto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem corno os comunicados à Fiscalização e situação 

i lj das atividades em relação ao cronograma previsto. 
/ I 5.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

LpjI, instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

hh contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
5.30. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

4 :4 n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAM.A; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; 
e (d) outras fontes de bionut.ssa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 
competente. 

5.2.- DA CONTRATANTE: 
5.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
5.2.2 Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do especificado neste Contrato; e por qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais c legais; 
5.23. solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 
nos Projetos e anexos do Edital de Licitação. 
5.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
5.2.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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5.2.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
5.2.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 
5.2.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura dc serviços da Contratada, 
em conformidade com o Anexo Xl, Item 6 da IN SEGESTMP n°5/2017; 
5.2.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
5.2.9.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostas ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto; 
5.2.9.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
5.2.93. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

; 11 utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
1 1

relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
5.2.9.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradoras eventuais do próprio 

• 

Wi Ir: órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
19 diárias e passagens. 
f; 5.2.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 5.2.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descurnprimento das obrigações pela Contratada; 
5.2.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3", § 5", da Lei n" 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS PENALIDADES 
6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei re 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidõneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 
6.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
6.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
6.2.2. multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida até o limite de 60 (sessenta) dias; 
6.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
6.23. multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto: 
6.23.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitcm acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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6.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
6.2.5. declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conccdida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior, 
63. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 
e aplique as outras sanções cabíveis. 
6.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

1 I 6.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

Ish I ; 6.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87. III c IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
c,! Contratada que: 

III 6.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
III__o recolhimento de quaisquer tributos; 

0 1-' 6.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
v>x 6.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. Cs° 
° I1 6.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo 
ij que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999. 
6.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano casado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
6.9. Aplicado 
6.9.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o licitante estará sujeito as seguintes 
penalidades, assegurados o contraditório e a prévia defesa, ficando sob responsabilidade da 
PREFEITURA. 
6.9.2 - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela seguinte 
fórmula: 

M = (0,01V / P) x N 
Onde: 
M = Valor da multa em Reais; 
V = Valor inicial do contrato em Reais reajustado; 
P = Prazo contratual de execução, em dias corridos; 
N = Números de dias corridos que exceder a data contratual mareada para 

entrega dos serviços, devendo no caso existir prorrogação, a contagem ser feita após a data da 
referida prorrogação. 
6.93. - A multa, dependendo da PREFEITURA, poderá ser aplicada parcialmente, isto quando 
houver atraso na execução das parcelas, onde o valor de N, seria o número de dias corridos 
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que exceder a data de término da referida parcela, no cronograma fisico-financeiro da proposta 
e V o valor atualizado da parcela. 
6.9.4. O descumprimento do prazo na implantação dos serviços, bem como as infringèncias 
das obrigações contratuais ensejará a aplicação de multas moratórias. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS EQUIPAMENTOS 
7.1. A CONTRATADA compromete-se a reforçar seus equipamentos, seja espontaneamente, 
seja atendendo a pedido da CONTRATANTE, se ficar evidenciada a insuficiência dos 
equipamentos colocados na obra para cumprimento dos prazos contratuais ou em obediência às 
Especificações Técnicas. 

Parágrafo (laico — A complementação do equipamento em qualquer das hipóteses será feita 
sem õnus à CONTRATANTE. 

1 CLÁUSULA OITAVA — DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS E DA RETOMADA DOS 
SERVIÇOS 
8.1. A CONTRATANTE poderá em qualquer ocasião, suspender definitivamente ou 

ti: temporariamente, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente CONTRATO, através de 
comunicação por escrito à CONTRATADA. 
8.2. Se a suspensão total ou parcial da obra, resultado de ato de vontade da CONTRATANTE, 

§I vier a prejudicar comprovadamente à CONTRATADA, poderá este, considerar rescindido o 
presente CONTRATO, caso em que se aplicará o disposto no título xra, Artigo 47, sem que 

IA caiba à CONTRATADO direito de qualquer outra indenização ou acréscimo. 
8.3. A CONTRATADA, após recebido o aviso de suspensão deve: 
I — Suspender os trabalhos na data focada pelo aviso, e durante determinado por ele. 
2 —Não emitir novas ordens ou subcontrato parta aquisição de materiais, serviços ou facilidades 
relacionadas com os trabalhos suspensos, durante o tempo requerido pelo aviso. 
3 — Fazer todo o esforço possível para obter a suspensão, em termos satisfatórios à 
CONTRATANTE, de todas as ordens. sub - contrato e contratos de aluguéis para o tempo que 
for determinado pelo período de suspensão. 
4— A menos que especialmente determinado de outra maneira no aviso, a CONTRATADA 
deve continuar a ser responsável pelas obras, incluindo as partes nas quais os trabalhos foram 
suspensos, não cessando, no entanto, as obrigações da CONTRATANTE, inclusive com o 
pagamento dos encargos com a manutenção da paralisação à CONTRATADA, enquanto 
perdurar a paralisação. 
8.4. Após o recebimento do aviso por parte da contratante, para retornar os trabalhos suspensos, 
a CONTRATADA, deve imediatamente fazê-lo dentro do prazo no aviso. Qualquer 
reclamação por parte da CONTRATADA, pela extensão do prazo que resultar da suspensão, 
deverá ser feita imediatamente à CONTRATANTE. Dentro do prazo de 10 (dez dias) contados 
do recebimento do aviso de retomada do trabalho, a contratada deverá submeterá aprovação da 
CONTRATANTE um novo cronograrna de construção. 

CLÁUSULA NONA — DA PRORROGAÇÃO 

Complexo Administrativo "Serafim Persa de Souza" 
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9.1. Quando for justificadamente necessário prorrogar o prazo contratual, o mesmo será feito 
nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. do prazo inicialmente contratado, sem que seja motivo 
de qualquer indenização financeira à Empreiteira, embora preservando o equilíbrio Econômico 
- Financeiro do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO CONTRATUAL 
10.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vista á 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma do artigo n° 65, Inciso II 
alínea d, da Lei n" 8.666/93, e observados os itens subsequentes deste Edital; 
10.2. As eventuais solicitações, observado o disposto no item anterior, deverão fazer-se 
acompanhar de comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequéncias incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto, nos custos 
do Contrato. 
103. - Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os 
procedimentos: a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil - 
INCC, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 
b) A data base adotada será MÊS/ANO c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a 
seguinte fórmula: R = V x 1- lo = onde: Io R - Valor do reajustamento calculado; V - Valor 
contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 1- índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 
correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); lo - índice (INCC) da coluna 35 da 
FGV, correspondente á data base. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO E RECEPÇÃO DA OBRA 
11.1. A recepção da obra será precedida das verificações por parte da CONTRATANTE, para 
comprovação da perfeita execução e funcionamento de todos os serviços contratadas. 
11.2. A entrega da obra poderá ser feita parcialmente, á medida que cada parte for concluida. 
113. Decorrido o prazo de (trinta) dias de conclusão das obras. comprovadamente em pleno c 
perfeito funcionamento, levar-se á o Termo de Recebimento Defuntivo das Obras, sem 
renúncia, entretanto, do disposto no Código Civil a respeito da empreitada de mão-de-obra. A 
CONTRATADA deverá acompanhar e facilitar por todos os meios ao seu alcance, a 
comprovação da perfeita execução de todos os serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
12.1 - O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 
77 e 78, obedecendo, ainda, ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8666/93. 
12.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução de garantia, aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e ao pagamento do custo da 
desmobilização. 
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12.3. - A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das 
sanções descritas na Lei acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei n° 
8.666/93. 
12.4. A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a 
CONTRATADA o valor dos serviços executados. 
123. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
12.5.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
12.5.2. Atraso não justificado na execução dos serviços; 
12.53 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 

i I ti 12.5.40 desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
12.5.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

15 41 12.5.6 A dissolução da sociedade; 

1111 
ir 
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12.5.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
if In poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada, 

", ;3 que acontecerá com antecedência mínima de (trinta) dias; 
gã 12.5.8.A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último 

132 
dia do mas, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
12.5.9. Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a garantia de fiel 
execução pelas obrigações da contratada, somente sendo liberada mediante comprovação de ter 
havido a rescisão das contratos de trabalho do pessoal e satisfeitas todas as obrigações 
trabalhistas c previdenciárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas  decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024 - 
Recursos/livres/transferência especial emenda tf 506/2023 
02.170 Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Urbanas 
15 451 1004 1038 Implantação, Ampliação e/ou Melhoria de Obras de Infraestrutura Urbana 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
4490.00 Aplicações Diretas 
001349 4490.51 99 Obras e Instalações 

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congéneres da União 
4490.00 Aplicações Diretas 
001351 4490.51 99 Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-
14.1. De conformidade com o disposto no art. 61, § 10 da Lei n" 8.666/93, o presente contrato 
será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 
15.2. Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada. bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
153. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do art 7" do Decreto n°8.538. de 2015. no percentual mínimo de 10%. e máximo 
de 80%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 
153.1. as microempresas c as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 
indicadas e qualificadas pelas licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 

! (1 descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 
153.1.2. no momento da habilitação c ao longo da vigência contratual, será apresentada a 

sii F 1 documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

%lila subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 6 I" 

i i

blz e" do art. 4" do Decreto n°8.538. de 2015: O sli 153.1.3. a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
i;' de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

c`1P, subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
32 de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

gué, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada: 
í 153.1.4. a empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado c pela qualidade da subcontratação. 
153.1.5. a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for 
153.1.5.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 
133.1.5.2. consórcio composto cm sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 
porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n" 8.666, de 1993; e 
153.1.5.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
153.1.6. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 
153.1.7. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem o Foro da comarca de Teixeira-PB a que pertencer ao município de 
Teixeira, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SETIMA —DISPOSIÇÕES GERAIS 

teagiralicitacac) a gmail.corn 
(83) 9992,-1316 

Cor nplexo Mn-une-Ar at“10 R--rer a de SouLt" 
Jort PAntt) 36 CEP58735/000 

Centro - Teixeira - Palito - Braul 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEDO3RA 

SECRETARA DE FiNANCAS 
Setor de Licitação 

17.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vista à 
manutenção do equilibrio econômico—financeiro do contrato na forma do artigo n° 65, Inciso II 
alínea d, da Lei n° 8.666/93, e observados os itens subsequentes deste Edital; 
17.2. As eventuais solicitações, observado o disposto no item anterior, deverão fazer-se 
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto, nos custos 
do Contrato. 
17.3. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 
tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das retidas nos 
prazos legais. 
O CONTRATO deverá ser registrado no CREA conforme determina a Lei Federal n." 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, combinado com a Resolução n.° 194 de 22 de maio de 1970 do 
CONFEA. 
E por estarem justos e contratados, mandaram datilografar o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual forma e teor, para um sé deito legal, que assinam com as testemunhas abaixo. 

Teixeira- PB, 09 de abril de 2024 
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